
PROJETO DE LEI Nº 70/2016

Denomina Logradouro Público:
“Praça João Evangelista de Oliveira”

O Povo do Município de Itaúna, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denominar-se-á “Praça João Evangelista de Oliveira”, o logradouro público
localizado nesta cidade de Itaúna – MG, na Zona 10, Bairro Santa Edwirges, que começa na
confluência da Rua Ana de Faria Dornas com a Rua Anderson José de Faria, desse ponto segue
confrontando com a Rua Anderson José de Faria numa extensão de 11,36 m até a Rua Luiz
Ferreira de Melo, desse ponto em ângulo à direita segue pela Rua Luiz Ferreira de Melo numa
extensão de 13,06 m até a Rua Ana de Faria Dornas, desse ponto seguie pela Rua Ana de Faria
Dornas numa extensão de 15,84 m até o ponto inicial.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Itaúna providenciará a colocação de placas
indicativas, bem como a comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Itaúna e a Companhia Energética de Minas Gerais.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente do Executivo Municipal.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta  Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20 setembro de 2016

Giordane Alberto de Carvalho
Vereador



JUSTIFICATIVA

João Evangelista de Oliveira, mais conhecido como João Sidneis, nasceu em 24 de
junho de 1910, na cidade de Piracema – MG. Casou-se com Ana dos Reis, e com ela teve
16 filhos. Mudou-se para Itaúna aos 42 anos de idade.

Trabalhou na zona rural e na antiga Alaita (forno de gusa) e também na Cemig.
Lutou muito para conseguir imóveis próprios para todos os seus filhos. Teve 50 netos, 80
bisnetos, e 29 tataranetos.

João ajudou a  trazer  energia  elétrica  para  o  Bairro  das  Graças  (antiga  Rua  da
Ponte), do qual foi um dos primeiros moradores.

Faleceu em 1987, aos 77 anos de idade, vítima de um infarto fulminante.

Peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição.

Itaúna, Minas Gerais, 20 de setembro de 2016.

Giordane Alberto de Carvalho
Vereador


